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ALUNOS INDEFERIDOS:

Após a divulgação do  RESULTADO PARCIAL DO AUXÍLIO CRECHE,  o candidato
que discordar terá um prazo de 05 (CINCO) dias úteis para apresentar recurso (VIA SIGAA) à
Comissão de Assuntos Estudantis – CAE  (Anexo 1, passo a passo de como solicitar via
SIGAA), conforme prevê a Resolução 045/2012 – CONSAD de 22 de novembro de 2012 em
seu Art 9º, § 2º.

Período de Recurso (VIA SIGAA) – 17/02/2020 à 21/02/2020, até às 23h:59min.

DISCENTES DEFERIDOS E CONTEMPLADOS PARA O AUXÍLIO CRECHE

Matrícula - Aluno

1 20180116242 - ALICIA THAYNA DA SILVA SANTOS

2 2016066900 - BARBARA BRENDA DE ARAUJO FARIA

3 20180121529 - ELIENE GUILHERME MENDONCA

4 20180121529 - ELIENE GUILHERME MENDONCA

5 20160140984 - JULIANA ISCARLATY FREIRE DE ARAUJO

6 20160140957 - LIVIA DAYANE DE MEDEIROS MOURA

7 20160140920 - LUIZ FELIPE XAVIER DA SILVA

8 20160140545 - THIERRE AMILTON ALMEIDA SILVA



DISCENTES INDEFERIDOS PARA O AUXÍLIO CRECHE

Matrícula - Aluno

1 2014030909 - ALANNE SAYONARA SILVA

2 2014095298 - ALINE NASCIMENTO DE ASSUNÇÃO

3 20180151760 - JAQUELINE PAULA FALCÃO DE OLIVEIRA

Natal, 14 de fevereiro de 2020.

____________________________________
MARIA DAS GRAÇAS SOUSA

Coordenadora DASAP



ANEXO 1 – Passo a passo para o recurso via SIGAA

PARA SOLICITAR RECURSO, O DISCENTE INDEFERIDO/INSATISFEITO, DEVE SEGUIR

OS PASSOS ABAIXO:

ATENÇÃO: O PEDIDO DE RECURSO SOMENTE SERÁ ACEITO VIA SIGAA E DENTRO DO

PRAZO ESTABELECIDO (17/02/2020 à 21/02/2020).


